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PARECER Nº 392/2021 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 703/2020 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Aurélio Nomura, que 
assegura a todas as crianças nascidas nos hospitais e demais estabelecimentos de atenção à 
saúde de gestantes da rede pública de saúde do Município de São Paulo o direito ao teste de 
triagem neonatal, na sua modalidade ampliada. 

De acordo com a propositura, o escopo da ampliação do teste de triagem neonatal é 
permitir o diagnóstico das seguintes doenças: (I) fenilcetonúria e outras aminoacidopatias; (II) 
hipotireoidismo congênito; (III) hiperplasia adrenal; (IV) galactosemia; (V) deficiência de 
biotinidase; (VI) toxoplasmose congênita; (VII) deficiência de G6PD; (VIII) fibrose cística; (IX) 
anemia falciforme e outras hemoglobinopatias; (X) leucinose; (XI) imunodeficiência combinada 
grave (SCID); (XII) - doenças lisossomais. 

Nos termos da justificativa ao projeto, o teste ampliado do pezinho é oferecido na rede 
particular por um valor nem sempre acessível aos cidadãos mais pobres. Assim, a aprovação 
da medida seria uma forma de promover a saúde da população, otimizar os gastos de recursos 
públicos na área de saúde, e reduzir os efeitos mais nefastos da desigualdade através de 
mecanismos de cidadania social. 

A proposta merece prosperar, nos termos do substitutivo ao final proposto, como 
veremos a seguir. 

Sob o aspecto formal, a matéria atinente à proteção e defesa da saúde é de 
competência legislativa concorrente da União, dos Estados, do Distrito Federal e também dos 
Municípios, estes para suplementar a legislação federal e estadual no que couber, dentro dos 
limites do predominante interesse local (artigos 24, XII, e 30, II, Constituição Federal). 

A Lei Orgânica do Município, em seu art. 215, ratifica a competência municipal para 
regulamentar ações e serviços de saúde. 

Ademais, no que concerne à iniciativa do projeto legal, cumpre registrar que a Lei 
Orgânica do Município não mais prevê a iniciativa privativa ao Prefeito para apresentação de 
projetos de lei que versem sobre serviços públicos, uma vez que tal previsão não encontrava 
respaldo na Constituição Federal. 

Há que se observar ainda que, não obstante a iniciativa para legislar sobre a prestação 
de serviços públicos quando vier a afetar a organização administrativa seja privativa do Prefeito 
(art. 37, § 2º, IV, da LOM), o Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIN 3394-8, firmou o 
seguinte entendimento: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1º, 2º E 3º DA LEI N. 50, 
DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS. TESTE DE MATERNIDADE E 
PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA. EFETIVAÇÃO DO DIREITO À ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-
MEMBRO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLHIDA. 
CONCESSÃO DEFINITIVA DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICÁRIA GRATUITA. 
QUESTÃO DE ÍNDOLE PROCESSUAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO II DO 
ARTIGO 2º. SUCUMBÊNCIA NA AÇÃO INVESTIGATÓRIA. PERDA DO BENEFÍCIO DA 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO III DO 
ARTIGO 2º. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA DECISÃO JUDICIAL QUE 
DETERMINAR O RESSARCIMENTO DAS DESPESAS REALIZADAS PELO ESTADO-
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MEMBRO. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO IV DO ARTIGO 2º. AFRONTA AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 61, § 1º, INCISO II, ALÍNEA "E", E NO ARTIGO 5º, INCISO LXXIV, 
DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL . 

1. Ao contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura 
qualquer órgão da Administração Pública local. Não procede a alegação de que qualquer 
projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As hipóteses 
de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus clausus, no artigo 61 da 
Constituição do Brasil --- matérias relativas ao funcionamento da Administração Pública, 
notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes. 

2. Reconhecimento, pelas Turmas desta Corte, da obrigatoriedade do custeio do 
exame de DNA pelo Estado-membro, em favor de hipossuficientes. 

3. O custeio do exame pericial da justiça gratuita viabiliza o efetivo exercício do direto à 
assistência judiciária, consagrado no artigo 5º, inciso LXXIV, da CB/88. 

(...) 

7. Ação direta julgada parcialmente procedente para declarar inconstitucionais os 
incisos I, III e IV, do artigo 2º, bem como a expressão "no prazo de sessenta dias a contar da 
sua publicação", constante do caput do artigo 3º da Lei n. 50/04 do Estado do Amazonas. 

(ADI 3394-8, Supremo Tribunal Federal, Relator Ministro Eros Grau, Acórdão, DJ 
24.08.2007) (grifamos) 

Assim, embora em regra a imposição de prestações materiais seja questão adstrita à 
esfera administrativa do Executivo, que é quem exerce os atos de governo, para garantir seu 
grau mínimo de efetividade, o Poder Legislativo pode exercer a iniciativa de projetos de leis, 
conforme se extrai da lição do Ministro Gilmar Ferreira Mendes: 

A Constituição brasileira acolheu essa garantia do mínimo social. O art. 201, § 5º, da 
Constituição, estabelece o salário mínimo como piso dos benefícios previdenciários, e o 
Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência sedimentada no sentido de que essa norma é 
auto-aplicável. 

... 

A jurisprudência do STF também registra precedentes em que, para se obviar que 
normas de cunho social, ainda que de feitio programático, convertam-se em ' promessa 
constitucional inconsequente ', são reconhecidas obrigações mínimas que, com base nelas, o 
Estado deve safisfazer - como nos vários casos em que se proclamou o direito de pacientes de 
AIDS a receber medicamentos gratuitos dos Poderes Públicos. (Direito Constitucional 
Brasileiro, 2ª ed., fls. 263. Grifo nosso). 

Recentemente, ao enfrentar tema semelhante ao ora em estudo, acerca de lei de 
iniciativa parlamentar que estabelece a obrigatoriedade de realização de exames, o Egrégio 
Tribunal de Justiça Paulista assim se pronunciou: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei nº 4.811, de 26 de junho de 
2020, do Município de Dracena, de iniciativa parlamentar com integral veto do Prefeito, que 
criou a obrigatoriedade de aplicação de testes de glicemia capitar na rede de saúde pública 
municipal, para melhorar o atendimento médico de urgência e emergência aos portadores de 
diabetes - Alegação de usurpação da competência privativa do Poder Executivo, violando a 
separação os poderes - VÍCIO DE INICIATIVA - Projeto apresentado por parlamentar 
direcionado à obrigatoriedade do Poder Executivo de providenciar monitoramento de glicemia 
capilar, o qual tem previsão na Lei Federal nº 13.347/2016 - Diploma federal que suplanta a 
exigência do inciso XIV do artigo 24 da CF/88, bem como a defesa da saúde prevista no seu 
inciso XII, abrindo espaço para a competência concorrente suplementar dos Municípios na 
forma do seu artigo 30, incisos I e II - Possibilidade de iniciativa de projetos de lei nessa 
matéria por parte de integrante do Poder Legislativo, conforme Tema 917 em repercussão 
geral no S.T.F. - ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA - Impossibilidade do Poder Legislativo, 
ainda que no exercício da competência concorrente, adentrar em matéria de gestão 
administrativa, de iniciativa privativa do Poder Executivo - Inconstitucionalidade, no caso, do 
artigo 2º da norma objurgada, que determina a realização de campanha de esclarecimento 
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público nos meses de novembro de cada ano, ofendendo, nesse ponto, aos artigos 5º; 47, 
incisos II e XIV; e 144 da Constituição Estadual - Ação julgada parcialmente procedente.* 

(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2149196-15.2020.8.26.0000; Relator (a): Jacob 
Valente; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
Julgamento: 31/03/2021; Data de Registro: 12/04/2021). 

Por fim, insta salientar que recentemente foi aprovado pela Câmara dos Deputados o 
projeto de lei n, 5043/2020, que amplia o teste do pezinho no SUS para o Brasil inteiro - 
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/147900 (aguardando sanção 
presidencial). 

Além disso, em âmbito municipal, há notícias de que no município de São Paulo já 
estão colhendo o teste do pezinho ampliado - http://www.capital.sp.gov.br/noticia/prefeitura-
amplia-teste-do-pezinho-para-mais-de-50-doencas-verificadas-1. 

Destarte, no âmbito da competência desta Comissão, não há como deixar de 
reconhecer a viabilidade jurídica da propositura, cabendo a análise do mérito e dos aspectos 
orçamentários e financeiros às Comissões competentes. 

Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas duas audiências públicas em 
atenção ao disposto no art. 41, XI, da Lei Orgânica do Município. 

A aprovação do projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos membros 
da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, do mesmo diploma legal. 

Entretanto, faz-se necessária a apresentação de um Substitutivo para: i) transformar a 
proposta em norma com conteúdo mais geral e abstrato; e ii) suprimir os artigos 2º e 3º que 
estabelecem o momento da realização do teste bem como da entrega de seu resultado, 
atribuindo função específica a órgão da Administração, o que ofende os dispositivos da Lei 
Orgânica do Município que atribuem ao Prefeito competência para dispor sobre a estrutura, 
organização e funcionamento da administração municipal (art. 70, XIV) e para apresentar 
projetos de lei que disponham sobre a estrutura e atribuições das Secretarias Municipais e 
Subprefeituras (art. 69, XVI), bem como sobre organização administrativa (art. 37, § 2º, IV). 

Sendo assim, somos pela LEGALIDADE, na forma do seguinte Substitutivo: 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0703/2020 

Dispõe sobre o direito ao teste de triagem neonatal na sua modalidade ampliada no 
âmbito do Município de São Paulo. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Toda criança nascida nos hospitais e demais estabelecimentos de atenção à 
saúde de gestantes da rede pública de saúde do Município de São Paulo terá direito ao teste 
de triagem neonatal, conhecido como teste do pezinho ampliado, a ser aplicado com o 
propósito de tornar possível o diagnóstico precoce das seguintes moléstias: 

I - fenilcetonúria e outras aminoacidopatias; 

II - hipotireoidismo congênito; 

III - hiperplasia adrenal; 

IV - galactosemia; 

V - deficiência de biotinidase; 

VI - toxoplasmose congênita; 

VII - deficiência de G6PD; 

VIII - fibrose cística; 

IX - anemia falciforme e outras hemoglobinopatias; 

X - leucinose; 

XI - imunodeficiência combinada grave (SCID); 
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XII - doenças lisossomais. 

Art. 2º Todos os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde, das redes 
pública e privada do Município deverão informar os pais ou responsáveis pelo recém-nascido 
da existência e importância do teste do pezinho ampliado, em conformidade com os artigos 4º 
e 6º da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 26/05/2021. 

Carlos Bezerra Jr. (PSDB) - Presidente 

Alessandro Guedes (PT) 

Faria de Sá (PP) 

Gilberto Nascimento (PSC) 

Professor Toninho Vespoli (PSOL) 

Rubinho Nunes (PATRIOTA) 

Sandra Tadeu (DEM) - Relatora 

Sansão Pereira (REPUBLICANOS) 

Thammy Miranda (PL) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 27/05/2021, p. 110 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/

